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RESOLUÇÃO DECISÓRIA

RED Nº 811/2025, de 03 de junho de 2025.

SESSÃO Nº 21/2025

 

SANEAMENTO. BRK Ambiental Uruguaiana. Recurso
ao Auto de Infração nº 17/2023. Negar provimento.

 

O Conselho Superior da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 16.266, de 27 de dezembro de 2024,

Considerando o contido no processo nº 000114-39.00/23-2;

RESOLVE, por unanimidade:

 

Art. 1º Conhecer e negar provimento ao recurso apresentado pela BRK Ambiental Uruguaiana S.A., mantendo as
penalidades de Advertência e Multa no valor de R$ 164.222,68 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e vinte e
dois reais e sessenta e oito centavos), conforme Auto de Infração nº 017/2023.

Art. 2º Recomendar à Prefeitura Municipal de Uruguaiana que avalie a necessidade de revisão das metas de
substituição de redes de abastecimento no Plano Municipal de Saneamento Básico.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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